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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Guararapes garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.guararapes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/guararapes

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES	 2
Atos Oficiais	 2
   Portarias	 2
Licitações e Contratos	 2
   Aditivos / Aditamentos / Supressões	 2
   Contratos	 3
   Homologação / Adjudicação	 3
Concursos Públicos/Processos Seletivos	 4
   Edital	 4
Atos Administrativos	 6
   Licenciamentos	 6



Município de Guararapes – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Conforme Lei Municipal nº 3.427, de 22 de setembro de 2016
										                   

www.guararapes.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes

 	 Quarta-feira, 11 de outubro de 2017			   Ano II | Edição nº 217			   Página 2 de 11

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 7.818 DE 03 DE OUTUBRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE PROCESSO SELETIVO E 
DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO 
EXAMINADORA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais:

RESOLVE:

DETERMINAR a Seção de Gestão de Pessoas 
da Prefeitura Municipal de Guararapes, a abertura 
de Processo Seletivo, para contratação em caráter 
temporário de 01 (um) nutricionista, nos termos do 
processo administrativo nº 033/2017, e do inciso II do 
artigo 2º da Lei nº 3.507, de 31 de maio de 2017.

DESIGNAR a senhora, MARIA DOLORES CEREIJIDO 
BERSANI, Diretora do Departamento de Educação, a 
senhora MARIA HELENA ALVES SOTO, Chefe da Seção 
de Merenda Escolar e o senhor MÁRCIO RODRIGUES 
DE SOUZA, escriturário, para sob a presidência do 
primeiro, constituírem a comissão para a realização do 
processo seletivo mencionado nesta Portaria.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PRFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos três 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete.

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do município veiculado 

exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO A 
CONTRATO

Processo de Licitação nº 1.725 /2.013 – Pregão Pre-
sencial nº 064/2.013

Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes

Contratado - Monte Azul Engenharia Ambiental Ltda

Objeto - Quarto Termo Aditivo e Modificativo ao 
Contrato original nº 259/2.013, celebrado entre as partes 
acima mencionadas, para prestação de serviços de coleta 
de lixo domiciliar, no perímetro urbano do município de 
Guararapes; e tem por finalidade, prorrogar por mais 12 
(doze) meses o prazo de vigência do referido contrato, 
contados a partir de 14 de outubro de 2.017, e em 
decorrência da referida prorrogação, reajustar o valor dos 
serviços prestados.

Nº - 087/2.017

Valor - R$ 133,78/Tonelada, estimando um valor de R$ 
88.294,80/mensais

Assinatura – 09 de outubro de 2.017

Vigência – 14 de outubro de 2.017 a 13 de outubro de 
2.018

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO A 
CONTRATO

Processo de Licitação nº 071/2.016 - Pregão Presen-
cial nº 051/2.016

Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes

Contratado - Cleverson Bertaglia

Objeto - Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao 
contrato nº 313/2.016, celebrado entre as partes acima 
mencionadas, para prestação de serviços de transportes 
de alunos da zona rural à sede do município de Guararapes 
e vice-versa (Linha nº 08), e tem por finalidade, alterar o 
percurso, passando para 100 km percorridos diariamente.

Nº - 086/2.017
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Assinatura - 09 de outubro de 2.017

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Processo de Licitação nº 012/2.017 – Pregão Presen-

cial nº 007/2.017 – Registro de Preços
Contratante - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARARAPES

Objeto - Contrato através de registro de preços 
para fornecimento parcelado de óleo lubrificante, óleo 
de transmissão e graxa para veículos e maquinas 
pertencentes a frota municipal.

Assinatura - 09 de outubro de 2017

Vigência – 09 de outubro de 2017 a 31 de outubro de 
2017

Contratado - B. D. da Silva Proença - ME

Nº - 342/2.017

Valor - R$ 1.347,00/Total

Contratado - Diógenes da Silva Sena Eireli - ME

Nº - 343/2.017

Valor - R$-3.344,40/Total

Contratado - Elias Gimenes Marques - ME

Nº - 344/2.017

Valor - R$-2.675,20/Total

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
No processo licitatório na modalidade Pregão 

Presencial nº 062/2017 – Processo nº 089/2017, objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES DE PACIENTES DO MUNICÍPIO DE 
GUARARAPES, USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE – SUS, PARA TRATAMENTO DE SAÚDE EM 
OUTROS MUNICÍPIOS, DE ACORDO COM O TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO II DO PRESENTE EDITAL, foi 
declarado vencedor, conforme ata de sessão e ratificado 

pelo parecer jurídico, o Senhor Pregoeiro adjudicou os 
itens do pregão conforme segue:

E.T.L.TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 
LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA – ME – 01; 04; 11; 12; 
13; 15; 18 – Valor do Proponente – R$ 1.033.788,96

TRANSPORTES LABOR LTDA. – EPP – 02; 17 – 
Valor do Proponente – R$ 697.245,12

BARIRI AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA – EPP – 05; 07; 
08; 14 – Valor do Proponente – R$ 702.589,92

BOM JESUS POLONI TRANSPORTES LTDA – ME – 
03; 06 – Valor do Proponente – R$ 454.800,96

TURISTICA ARAÇATUBA LOCADORA DE VEICULOS 
LTDA – ME – 10; 16 – Valor do Proponente – R$ 235.593,60

A. C. M. D. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI – 
EPP – 09 – Valor do Proponente – R$ 39.954,72

Valor Total da Licitação: R$ 3.163.973,28

Ato contínuo, o Senhor Pregoeiro declarou como 
encerrada a sessão. Foi verificado o atendimento dos 
requisitos estabelecidos no Edital, os itens do pregão que 
constam acima citados, e encaminhe-se o processo ao 
Senhor Prefeito para a Homologação.

Guararapes, 10 de outubro de 2.017

Luiz Gustavo Zanetti

Pregoeiro

ADJUDICAÇÃO
No processo licitatório na modalidade Pregão 

Presencial nº 063/2017 – Processo nº 091/2017, objeto: 
AQUISIÇÃO DE UM PICADOR/TRITURADOR DE 
GALHOS, TRONCOS E RESÍDUOS ORGÂNICOS, 
NOVO, ZERO HORA, foi declarado vencedor, conforme 
ata de sessão e ratificado pelo parecer jurídico, o Senhor 
Pregoeiro adjudicou os itens do pregão à empresa:

LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EIRELI – 
ME

1- PICADOR/TRITURADOR DE GALHOS, TRONCOS 
E RESÍDUOS ORGÂNICOS, NOVO, ZERO HORA – R$ 
149.000,00

Valor Total da Licitação: R$ 149.000,00
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Ato contínuo, o Senhor Pregoeiro declarou como 
encerrada a sessão. Foi verificado o atendimento dos 
requisitos estabelecidos no Edital, os itens do pregão que 
constam acima citados, e encaminhe-se o processo ao 
Senhor Prefeito para a Homologação.

Guararapes, 10 de outubro de 2.017

Luiz Gustavo Zanetti

Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 089/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2017
Em conformidade com o parecer do Senhor Pregoeiro 

e da Equipe de Apoio, na Ata de Abertura, homologo o 
processo licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 062/2017 - Registro de Preços para Contratação de 
Empresa para a Prestação de Serviços de Transportes 
de pacientes do município de Guararapes, usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS, para tratamento de 
saúde em outros municípios, de acordo com o termo 
de Referência – Anexo II do presente Edital, a favor das 
empresas: E.T.L.TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 
LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA - ME, no valor estimado 
total de R$ 1.033.788,96; TRANSPORTES LABOR 
LTDA. - EPP, no valor estimado total de R$ 697.245,12; 
BARIRI AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA – EPP no valor 
estimado total de R$ 702.589,92; BOM JESUS POLONI 
TRANSPORTES LTDA – ME no valor estimado total de 
R$ 454.800,96; TURISTICA ARAÇATUBA LOCADORA 
DE VEICULOS LTDA - no valor estimado total de R$ 
235.593,60; A. C. M. D. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EIRELI – EPP no valor estimado total de R$ 39.954,72.

Guararapes, 10 de outubro de 2.017

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 091/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2017
Em conformidade com o parecer do Senhor Pregoeiro 

e da Equipe de Apoio, na Ata de Abertura, homologo o 
processo licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 063/2017 - Registro de Preços, objeto: Aquisição de 
um Picador/Triturador de galhos, troncos e resíduos 
orgânicos, Novo, Zero Hora, a favor das empresas: 
LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EIRELI - ME, 
no valor estimado total de R$ 149.000,00.

Guararapes, 10 de outubro de 2.017

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017
Contratação temporária – Nutricionista

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, 
torna público que estará recebendo nos dias 16, 17 
e 18/10/2017, ”curriculum vitae” para contratação 
temporária nos termos da Lei nº 3.507 de 31 de maio de 
2017 e Portaria nº 7.818 de 03 de outubro de 2017, de 01 
Nutricionista, nas seguintes condições:

•	 Salário mensal: R$ 3.482,34

•	 Jornada de trabalho: 30 h/semanais

•	 Vigência do contrato: 60 dias

•	 Regime: especial

•	 Requisito: nível superior e registro no Conselho 
Regional de Nutrição

•	 Período: 23/10/2017 a 07/12/2017

1-	 Da contratação

Só poderá ser contratado, o interessado que comprovar 
os requisitos abaixo no ato da contratação:

a)	 Ser brasileiro;

b)	 Estar em gozo dos direitos políticos;
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c)	 Estar quites com as obrigações militares (no caso 
de ser do sexo masculino)

d)	 Ter boa conduta;

e)	 Gozar de boa saúde física e mental e não ser 
portador de deficiência incompatível com o exercício das 
funções;

f)	 Possuir habilitação profissional para o exercício 
das funções.

2-	 Das inscrições

Os interessados deverão protocolar o currículo 
na Seção de Gestão Documental e de Expediente da 
Prefeitura Municipal de Guararapes, sito à Av. Marechal 
Floriano, nº 565 – centro, no horário das 09 às 11 horas e 
das 13 às 16 horas, nos dias 16, 17 e 18/10/2017.

3-	 Da avaliação

Os currículos serão avaliados no dia 19/10/2017 pela 
Comissão designada através da Portaria nº 7.818 de 
03/10/2017, levando em consideração o tempo de serviço 
para pontuação.

Os candidatos deverão comparecer no Departamento 
de Educação na Praça Waldemar Queiroz nº 01, no dia 
20/10/2017 às 14 horas para tomar conhecimento do 
resultado da pontuação curricular.

O candidato que não comparecer no local e horário 
acima, será considerado desistente.

Caso haja empate na contagem de tempo de serviço, 
será utilizado para critério de desempate:

a)	 Casado, viúvo ou separado judicialmente,

b)	 Maior idade,

c)	 Maior número de filhos.

O presente processo seletivo vigorará pelo prazo de 
90 dias.

Guararapes, 04 de outubro de 2017

Renata Bassani Dias

Diretora Deptº Administrativo
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Atos Administrativos Licenciamentos

SIVISA  Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

GUARARAPES

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº CEVS: 351820601-863-000015-1-1 DATA DE VALIDADE: 06/10/2018

Nº PROCESSO: 462/2003-GPES
Nº PROTOCOLO: 00834/2017 Data do Protocolo: 31/08/2017
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/04 ATIVIDADE ODONTOLÓGICA
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 028 CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO TIPO I
RAZÃO SOCIAL: TOSHIHIKO TOMIYAMA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: TOSHIHIKO TOMIYAMA
CNPJ / CPF: 04220773800
LOGRADOURO: Avenida  RIO BRANCO, NÚMERO: 1237
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO (04-253)
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: TOSHIHIKO TOMIYAMA
CPF: 04220773800 CONSELHO REGIONAL: CRO
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 3.593 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: TOSHIHIKO TOMIYAMA
CPF: 04220773800 CONSELHO REGIONAL: CRO
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 3.593 UF: SP

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 06/10/2017
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO AUTORIDADE SANITÁRIA

CIENTE:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

NOTA: ESTE DOCUMENTO CONTÉM 1 PÁGINA(S)
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SIVISA  Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

GUARARAPES

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº CEVS: 351820601-863-000016-1-9 DATA DE VALIDADE: 06/10/2018

Nº PROCESSO: 462/2003-GPES
Nº PROTOCOLO: 00834/2017 Data do Protocolo: 31/08/2017
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/04 ATIVIDADE ODONTOLÓGICA
OBJETO LICENCIADO: EQUIPAMENTO
Tipo: RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL, 28.127, TROPHY-MINOREX, 50 kVp / 8 mA

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: TOSHIHIKO TOMIYAMA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: TOSHIHIKO TOMIYAMA
CNPJ / CPF: 04220773800
LOGRADOURO: Avenida  RIO BRANCO, NÚMERO: 1237
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO (04-253)
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: TOSHIHIKO TOMIYAMA
CPF: 04220773800 CONSELHO REGIONAL: CRO
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 3.593 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO PRINCIPAL - EQUIPAMENTO: TOSHIHIKO TOMIYAMA
CPF: 04220773800 CONSELHO REGIONAL: CRO
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 3.593 UF: SP

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 06/10/2017
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO AUTORIDADE SANITÁRIA

CIENTE:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

NOTA: ESTE DOCUMENTO CONTÉM 1 PÁGINA(S)
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SIVISA  Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

GUARARAPES

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº CEVS: 351820601-863-000124-1-6 DATA DE VALIDADE: 06/10/2018

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 00833/2017 Data do Protocolo: 31/08/2017
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/04 ATIVIDADE ODONTOLÓGICA
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 028 CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO TIPO I
RAZÃO SOCIAL: HÉLIO KATSUMI TOMIYAMA ME CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: HÉLIO KATSUMI TOMIYAMA ME
CNPJ / CPF: 17.688.790/0001-42
LOGRADOURO: Avenida RIO BRANCO NÚMERO: 1237
COMPLEMENTO:
BAIRRO:
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: HÉLIO KATSUMI TOMIYAMA
CPF: 09559444816 CONSELHO REGIONAL: CRO
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 48.185 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: HÉLIO KATSUMI TOMIYAMA
CPF: 09559444816 CONSELHO REGIONAL: CRO
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 48.185 UF: SP

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 06/10/2017
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO AUTORIDADE SANITÁRIA

CIENTE:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

NOTA: ESTE DOCUMENTO CONTÉM 1 PÁGINA(S)
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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

SIVISA  Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

GUARARAPES

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº CEVS: 351820601-863-000125-1-3 DATA DE VALIDADE: 06/10/2018

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 00833/2017 Data do Protocolo: 31/08/2017
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/04 ATIVIDADE ODONTOLÓGICA
OBJETO LICENCIADO: EQUIPAMENTO
Tipo: RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL, 014043, SPECTRO-DABIA TLANTE, 50 KV 10 MA

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: HÉLIO KATSUMI TOMIYAMA ME CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: HÉLIO KATSUMI TOMIYAMA ME
CNPJ / CPF: 17.688.790/0001-42
LOGRADOURO: Avenida RIO BRANCO NÚMERO: 1237
COMPLEMENTO:
BAIRRO:
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: HÉLIO KATSUMI TOMIYAMA
CPF: 09559444816 CONSELHO REGIONAL: CRO
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 48.185 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO PRINCIPAL - EQUIPAMENTO: HÉLIO KATSUMI TOMIYAMA
CPF: 09559444816 CONSELHO REGIONAL: CRO
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 48.185 UF: SP

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 06/10/2017
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO AUTORIDADE SANITÁRIA

CIENTE:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

NOTA: ESTE DOCUMENTO CONTÉM 1 PÁGINA(S)
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SIVISA  Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

GUARARAPES

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº CEVS: 351820601-863-000126-1-0 DATA DE VALIDADE: 06/10/2018

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 00833/2017 Data do Protocolo: 31/08/2017
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/04 ATIVIDADE ODONTOLÓGICA
OBJETO LICENCIADO: EQUIPAMENTO
Tipo: RAIOS X  ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL, 96012, GNATUS XR 6010, 60KV. 10 MA

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: HÉLIO KATSUMI TOMIYAMA ME CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: HÉLIO KATSUMI TOMIYAMA ME
CNPJ / CPF: 17.688.790/0001-42
LOGRADOURO: Avenida RIO BRANCO NÚMERO: 1237
COMPLEMENTO:
BAIRRO:
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: HÉLIO KATSUMI TOMIYAMA
CPF: 09559444816 CONSELHO REGIONAL: CRO
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 48.185 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO PRINCIPAL - EQUIPAMENTO: HÉLIO KATSUMI TOMIYAMA
CPF: 09559444816 CONSELHO REGIONAL: CRO
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 48.185 UF: SP

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 06/10/2017
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO AUTORIDADE SANITÁRIA

CIENTE:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

NOTA: ESTE DOCUMENTO CONTÉM 1 PÁGINA(S)
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 protocolo:01015/2017 - cancelamento da licença de funcionamento

CONFORME DOCUMENTAÇÃO O RESPONSÁVEL LEGAL SOLICITA O CANCELAMENTO DA
SUA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO/DESATIVAÇÃO DO CEVS
 

SIVISA  Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

GUARARAPES

10/10/2017 FICHA DE PROCEDIMENTOS Pág.1
No.000559/17

IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE EXECUTORA
48.468.284/0001-71 18206 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CNPJ/CPF Código SIA Nome
IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO
25.401.196/0001-57 351820601-561-000294-1-6
CNPJ/CPF Número de Cadastro - CEVS

FABIANA FERREIRA GUIMARÃES
Razão Social / Nome
ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO
Avenida RIO BRANCO nº 601
Logradouro, No

CENTRO GUARARAPES / SP
Bairro Município / UF

16700-000
Telefone FAX e-mail CEP
CARACTERIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO
PROGRAMADA 09/10/2017 09/10/2017
Origem do Procedimento Início (Data) Fim (Data)
- Procedimento:
01.INSPEÇÃO SANITÁRIA

- Objetivo:

- Finalidade:
CADASTRO / LICENÇA

- Ação Compartilhada:

- Pessoas contactadas:
- Relato da situação:

- Considerações finais:
- Providências:

CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO
Não se aplica Não se aplica
Conclusão Risco Prazo de Adequação

PROFISSIONAIS
Credencial Nome

JOSÉ LUIS CRUZ


		2017-10-11T08:56:48-0300




